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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

EMENDA ADITIVA N!! 051/2024 12 DE DEZEMBRO DE 2024 AUTORIA DO VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS-MT 

LIDO EM: 11 / j 2 2024 

ACRESCENTA O ART. 12-A NO PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N!! 049, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024, QUE ALTERA O 
ART. 358, DA RESOLUÇÃO N!! 012, DE 14 DE OUTUBRO 

DE 2014 .. 

ENCAMINHADO À ~).. / J2:f2024 COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ord inária do 
Dia / 2 1 / 2-- t 2t2Z'/ 

~ 

LEGISLATIVO- EMEND 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇÃO 

Ano 2024 
Plenário das Deliberações 

Protocolo D Projeto de Lei 
D Projeto de Decreto do Legislativo 

N.º 159, Liv. 27, Fls.43 Em /2024. D Projeto de Resolução 
D Requerimento Nº. /2024 

Às 19:05 hrs. ---

O~~ 
D Indicação 
D Moção de 
X Emenda Aditiva 

Assinatura do Funcionário 
" Autor: VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL; 

1 EMENDA ADITIVA Nº. 051, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024 

Acrescenta o art. lº-A no Projeto de Resolução 
nº 049, de 31 de outubro de 2024, que altera o 
art. 358, da Resolução nº 012, de 14 de outubro 
de 2014 .. 

Art. 1° - Acrescenta-se o artigo 1°-A no Projeto de Resolução nº 049, de 31 de 
outubro de 2024, em epígrafe, com a seguinte redação: 

"Art. /º-A - O artigo 390, da Resolução nº 012, de 14 de outubro de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 390 - No dia designado para a posse, às 09 (nove) horas, o Presidente da Câmara 
declarará aberta a Sessão Solene, e composta a Mesa, nos moldes protocolares, designará uma Comissão de 3 
(três) Vereadores para introduzir no Plenário o Prefeito e o Vice-Prefeito diplomados." 

Art. 2º - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 12 de dezembro 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy omes da Silva 

REDA ÃO 

Vereador - UB 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 
Vereador- PRD 

Redação 

Presidente Comissão de Edu. Cultura, Saúde, Assistência Social e 
Defesa da Mulher 

VALDEI LEITE GUIMARÃES 
Vereador - PRD 
Vogal Comissão de Edu. Cul. Saúde, Assistência Social e Defi s 
Mulher 

Presidente da Comissão de Obras Púb. Transporte, Comunic: 
Ambiente 

omissão de Turismo Sustentabilidade e Desporto 

~i{~i~~ 
Relator da Comissão de Economia e Finanças 

~/1ÂJCD: 
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 
Vereador - PMB 
Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

REDAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

Encaminha-se esta Emenda Aditiva ao Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
alterando o horário de posse do Prefeito e Vice-Prefeito das 18h:OOmin para às 09h:OOmin. 

Vereador - UB 

CARPEGIANE GO 
Vereador - REPU 
Vogal Comissão de 
Meio Ambiente 

Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 12 de dezembro 

ALVES R. NETO 

Transporte, Comunic; 
Ambiente 

~-~º 
N TANNER ARAÚJO 

Vereador - MDB 
úb. Transporte, Comunicação Social e Relator da Comissão de Economia e Finanças 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Emenda Aditiva nº 051 / 2024 de autoria 
do VEREADORES DA CÂMARA 
MUNICIPAL ao Projeto de Resolução nº 
049/24 de 31.10.2024 de autoria do Ver. 
GERALMINO ALVES R. NETO-PMB E 
OUTROS 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando a EMENDA ADITIVA em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em _JJ_ de ~ ~'[f'"' ~o de 2023. 

L\;\iar Administrativo 
Portaria 13/1996 ~/\Âl ç~,o.' 

Ver. PEDRÓ ~RRE!RA DA SILVA FILHO 
Relator 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

-.VOTAÇAO 
EMENDA ADITIVA N!! 051/2024, DE AUTORIA DO VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS -MT 

VEREADORES PARTIDO SIM 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES REPUBLIBLICANO )( 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente PRD í\'X 
GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente MDB yt)l,L'.::> 
GERALMINO ALVES R. NETO PMB 

~ 
HADEILTON TANNER ARAUJO MDB -/. 
JAIME RODRIGUES NETO UB l 

JAIRO GEHM -12 Secretário PMB /_ 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 22 Secretário MDB -.}__ 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB i 
MURILO VALOES METELLO REPUBLIBLICANO f 
PAULO BENTO DE MORAIS PL /_ 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PMB '(_ 

RONAIR DE JESUS NUNES UB x 
VALDEI LEITE GUIMARÃES PRD v 
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PRD J._ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

Aprovado r, rn u11a11i111idade 
de ve1 eadores presentes 
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NÃO ABSTENÇÃO 

" . 
\o\e 0\-\f.) 
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